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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria de Saúde do 

município de Jaguaribe/CE torna público o extrato do Instrumento Contratual nº 

26.04.01/2019-02, resultante do Pregão Presencial nº 26.04.01/2019: UNIDADE 

ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE SAÚDE. OBJETO: REGISTRO DE 

PREÇOS VISANDO À FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE PROVIMENTO DE SOLUÇÃO 

MULTIPLATAFORMA INTEGRADA PARA LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, 

TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE E 

EQUIPAMENTOS PARA AUTOMAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

0801.10.122.0039.2.075 - SESAU. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00. VALOR 

GLOBAL: R$ 16.650,00 (dezesseis mil seiscentos e cinquenta reais). VIGÊNCIA 

DO(S) CONTRATO(S): da data da assinatura do(s) contrato(s), até 31 de dezembro de 

2019.  CONTRATADO: BERTECH SISTEMAS E SERVIÇOS EIRELI. ASSINA(M) 

PELOS(AS) CONTRATADO(AS): Reginaldo Chagas de Araújo Filho. ASSINA 

PELA CONTRATANTE: Maria Zuleide Amorim Muniz. Jaguaribe-CE, 22 de 

outubro de 2019. Maria Zuleide Amorim Muniz. Secretária de Saúde. 

 

***    ***   *** 
 
Portaria de Diária(s) Nº 148/2019O Ordenador (a) de despesa do (a), Serviço 

Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 

lei, etc. Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento a 

Fortaleza com o seguinte objetivo: ENTREGAR AMOSTRAS PARA ANALISE NA 

CIDADE DE FORTALEZA. RESOLVEDESIGNAR FRANCISCO TADEU 

BARRETO PINHEIRO, para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e 

autorizar a Tesouraria do(a), Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE , a efetuar o 

pagamento de 1,0 Diária(s), valor unitário de R$ 103,10 (CENTO E TRES  REAIS E 

DEZ CENTAVOS) totalizando R$ 103,10 (CENTO E TRES  REAIS E DEZ 

CENTAVOS) para viagem/deslocamento a se realizar no período de 24/10/2019 a 

24/10/2019.REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço do Governo 

Municipal de (a) Jaguaribe, em 24 de Outubro de 2019. FRANCISCO RONALDO 

NUNES Ordenador 

 

***    ***   *** 
 

Portaria de Diária(s) Nº 149/2019O Ordenador (a) de despesa do (a), Serviço 

Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 

lei, etc. Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento a 

Fortaleza com o seguinte objetivo: CONDUZIR O SERVIDOR FRANCISCO TADEU 

BARRETO PINHEIRO PARA ENTREGAR AMOSTRAS PARA ANALISE NA 

CIDADE DE FORTALEZA. RESOLVE DESIGNAR FRANCISCO NIVARDO LIMA, 

para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria do(a), 

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE , a efetuar o pagamento de 1,0 Diária(s), 

valor unitário de R$ 103,10 (CENTO E TRES  REAIS E DEZ CENTAVOS) totalizando 

R$ 103,10 (CENTO E TRES  REAIS E DEZ CENTAVOS) para viagem/deslocamento a 

se realizar no período de 24/10/2019 a 24/10/2019.REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE 

E CUMPRA-SE. Paço do Governo Municipal de (a) Jaguaribe, em 24 de Outubro de 

2019. FRANCISCO RONALDO NUNES Ordenador 

 

***    ***   *** 

 
DECRETO Nº 1.064/2019, de 24 de outubro de 2019.  DECRETA DE 

PONTO FACULTATIVO, EM TODOS OS  ÓRGÃOS E ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, O EXPEDITO DO DIA 28 DE 

OUTUBRO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, JOSÉ ABNER NOGUEIRA 

DIÓGENES PINHEIRO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Magna Carta, Lei Orgânica do Município, e demais legislações em vigor: 

CONSIDERANDO ser o dia 28 de outubro, data consagrada ao Servidor Público 

Municipal; CONSIDERANDO a importância de a Administração Municipal 

proporcionar aos seus servidores comemoração do Dia do Servidor Público 

Municipal; D E C R E T A: Art. 1º Fica decretado de ponto facultativo o expediente do 

dia 28 de outubro de 2019, segunda-feira, para os servidores públicos dos Órgãos e 

Entidades da Administração Municipal. Art. 2º. A determinação de que trata o art. 1º 

deste Decreto não deverá afetar o funcionamento dos demais serviços essenciais, tais 

como: fornecimento de água e esgoto, socorros urgentes, limpeza pública, saúde, 

fiscalização e orientação de trânsito, ambulâncias, SAMU, e etc. Art. 3º. Os Órgãos 

administrativos responsáveis pelos serviços considerados de caráter essencial deverão 

manter escalas de modo que seja assegurada a prestação ininterrupta dos mesmos. Art. 

4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE – CEARÁ, aos 24 de outubro de 2019. JOSÉ 

ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

 

***    ***   *** 

 

DECRETO Nº 1.065/2019, de 24 de outubro de 2019.  Dispõe sobre 

antecipação da Feira livre, e dá outras providencias. O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, JOSÉ ABNER NOGUEIRA 

DIÓGENES PINHEIRO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Magna Carta, Lei Orgânica do Município, e demais legislações em vigor: 

CONSIDERANDO ser o dia 02 de novembro “O dia de Finados”, que é o momento 

de lembrar os nossos entes queridos e de prestar homenagens àquelas pessoas que se 

foram do plano físico e que são lembradas com muito carinho e todo o nosso 

respeito; CONSIDERANDO que o dia de Finados é um feriado nacional e é celebrado 

anualmente em 02 de novembro, principalmente pela Igreja Católica, homenageando os 

entes queridos que já morreram. D E C R E T A: Art. 1º Fica determinado por força 

deste que a feira livre de Jaguaribe, Estado do Ceará, que tradicionalmente ocorre aos 

sábados, será antecipada do dia 02 de novembro de 2019, sábado, para o dia 01 de 

novembro de 2019, sexta-feira.  Parágrafo Único. A alteração da feira-livre é justificada 

pelo interesse dos feirantes, para que todos possam fazer visitas aos Cemitérios, aos 

parentes e entes queridos falecidos, sem prejuízo das vendas. Art. 2º. Este Decreto entra 

em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JAGUARIBE – CEARÁ, aos 24 de outubro de 2019. JOSÉ ABNER NOGUEIRA 

DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

 

***    ***   *** 
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